
 
 

 

Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Altera a Lei nº 9.696, de 1 de setembro de 1998, 
que dispõe sobre a regulamentação da Profissão 

de Educação Física e cria os respectivos Conselho 
Federal e Conselhos Regionais de Educação 

Física, para assegurar ao profissional de educação 
física que presta serviços personalizados (personal 
trainer) livre acesso, sem ônus, a unidades de 

promoção de saúde física, academias e similares 
nos horários de atendimento aos seus alunos 

regularmente matriculados nessas unidades. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 1ºda Lei nº 9.696, de 1 de setembro de 1998, passa 
a vigorar acrescido de parágrafo único, com a seguinte redação: 

“Art. 1º..................................................... 

Parágrafo único. Ao profissional de educação física que presta 
serviços personalizados (personal trainer) fica assegurado o livre 

acesso, sem ônus, a unidades de promoção de saúde física, 
academias e similares nos horários de atendimento aos seus alunos 
regularmente matriculados nessas unidades. (NR) ” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Os serviços personalizados de educação física, como quaisquer 
outros serviços do gênero, são pautados na confiança pessoal e intransferível 

do cliente, aluno e cliente em relação ao profissional, professor e provedor 
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de serviços. Essa confiança pode ser acentuada pelo acompanhamento desse 
profissional ao histórico de vida e saúde desse aluno, o que aumenta a 
qualidade do serviço prestado e dos cuidados de saúde. 

Tornado um serviço mais comum, o serviço de personal trainer 
passou a ser uma forma indireta de arrecadação das academias e boxes de 

ginástica e similares. Baseados em não mais que o acordo,  implícito ou 
explicito, de repasse de percentuais arrecadados, as academias passaram a 

impedir ou a até mesmo impor ônus indevido ao aluno ou ao profissional 
que, não fazendo parte do seu quadro regular de professores ou eventual de 

personal trainers credenciados, desejam acompanhar seus alunos 
regularmente matriculados para orientação de treinos. 

O acompanhamento desses profissionais aos seus alunos não 
gera despesas excepcionais às academias e a similares. Assim, a cobrança de 

taxas constitui-se em enriquecimento sem causa por parte desses 
estabelecimentos, em afronta ao art. 884 da lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil).  

Visa essa lei não apenas assegurar tanto o direito dos 
profissionais de educação física de prestar seus serviços, sem peias ou 

reservas injustificadas de mercado ou acordos ao arrepio dos princípios de 
justiça econômica, mas também o direito do consumidor, o aluno, de fazer-

se acompanhar do profissional de sua estreita confiança. 

Sala das Sessões, 

Senador JORGE KAJURU 
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